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Fonte: internet em 16.04.21.





TIPOS DE VIOLÊNCIA 2.
1. Violência extrafamiliar 

1.1. Violência institucional 
1.2. Violência social 
1.3. Violência urbana 
1.4. Macroviolência 
1.5. Formas específicas: bullying e violência virtual; cultos 
ritualísticos 

2. Violência doméstica ou intrafamiliar 
2.1. Violência física 
2.2. Violência sexual 
2.3. Violência psicológica 
2.4. Negligência 
2.5. Formas específicas: síndrome de Munchausen por 
procuração, violência química, intoxicações e envenenamentos, 
violência virtual e filicídio 

3. Autoagressão, atividades de risco, provocar lesões em si 
mesmo, suicídio 4



Fonte: http://portalsinan.saude.gov.br/notificacoes

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Orientação para Gestores e
Profissionais de Saúde
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•Deixar de comunicar à autoridade competente os casos de 

que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 

confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente. 

Pena: multa de 3 a 20 salários, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.

Lei 8069/90 – Art. 245

VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇA/ADOLESCENTE
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. > 186% n. notificações 
2011-2017 no Brasil

. 46,5% =  adolescentes 



Fonte: Datasus, MS. Indicadores de saúde: Causas externas. Ministério da Saúde. Brasília; DF, 2017. 

Ø 2017 
Ø 126.230 casos de violência em crianças e adolescentes;

Ø 42% do total de casos notificados naquele ano;

Ø Até 4 anos de idade estão 23,7% dos casos entre crianças e adolescentes;

Ø 21.559 mortes por causas externas, acidentes e violência, até 19 anos de 

idade;

Ø um quarto delas antes dos dez anos de idade e 

Ø mais de dez por cento (2.309 crianças), tinham até 4 anos de idade.



Ø2019
Ø159.063 denúncias registradas (> 15% em relação ao ano 2018)

Ø86.837 denúncias  de violências contra crianças e adolescentes (55%);

Fonte: Brasil. Disque 100 Direitos Humanos. Relatório Violência contra crianças e adolescentes; 2018/2019. Ministério da Mulher, Família e dos 
Direitos Humanos. Brasília; DF, 05/2020.



Ø2019

Fonte: Brasil. Disque 100 Direitos Humanos. Relatório Violência contra crianças e adolescentes; 2018/2019. Ministério da Mulher, Família e dos 
Direitos Humanos. Brasília; DF, 05/2020.



Fonte: http://www.dive.sc.gov.br/barrigaverde/pdf/doc_2.PDF

2015-2019

- 65.672 noCficações:
ü 62,6%  V. interpessoal

(> 21,4%)
ü 37,4% V.  autoprovacada

(> 0,5% )

ü 38,4% criança e 
adolescente



Fonte: internet



Fonte: h2ps://covid.saude.gov.br

https://covid.saude.gov.br/


Fonte: https://qsprod.saude.gov.br/extensions/covid-19_html/covid-19_html.html

https://qsprod.saude.gov.br/extensions/covid-19_html/covid-19_html.html


Fonte: https://www1.folha.uol.com.br/seminariosfolha/2020/05/agravamento-da-pobreza-coloca-menores-em-risco-na-
pandemia.shtml?pwgt=l2pat9jq0xpeos6vshv3b00h05jzwbr79x2ozg1skkg3kjcy&utm_source=whatsapp&utm_medium
=social&utm_campaign=compwagift

https://www1.folha.uol.com.br/seminariosfolha/2020/05/agravamento-da-pobreza-coloca-menores-em-risco-




Fonte: INTERNET 26/05/2020

2.510!!!



20.900!!!

Fonte: INTERNET 02/11/2020



28.100!!!

Fonte: INTERNET 06/01/2021



38.300!!!

Fonte: INTERNET  19/04/2021



59.000!!!

Fonte: INTERNET  14/06/2021

> 2350% !!



França: >32-36% VD 

Itália: 
Hoteis

Austrália:
>40% 
crime; 
5% VD 

(ligações) 

EUA:  >21-35% VD China: 
>/2019

Kagi 2020); Davies & Batha 2020; 
Poate 2020; Allen-Ebrahimian 2020; 
Reuters News Agency 2020;  
Wagers 2020; 
Bradbury-Jones & Isham 2020
Platt, Guedert & Coelho, 2020.

V x criança
>7,4%  - DF
>8,5% - PR
>73% - RS
>32% - PE

RU:  >25% VD (ligações) 



Fonte: https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1111/inm.12735

“O isolamento social exacerba vulnerabilidades pessoais e cole5vas, 
enquanto limita as opções de suporte acessíveis e familiares.”

“o isolamento coloca as crianças em maior risco de abandono, 
bem como de abuso físico, emocional, sexual e doméstico”

https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1111/inm.12735


-UM ESTUDO CONSTATOU QUE DESDE O INÍCIO DA PANDEMIA, UM QUARTO DOS PAIS
RELATOU PIORA DA SAÚDE MENTAL PARA SI E UMA PIORA DE 14% NA SAÚDE
COMPORTAMENTAL DE SEUS FILHOS.
-PESQUISADORES DESCOBRIRAM QUE O IMPACTO COMBINADO DA FALTA DE CUIDADOS
INFANTIS DEVIDO AO FECHAMENTO DE ESCOLAS, ACESSO REDUZIDO A CUIDADOS DE SAÚDE
(FECHAMENTOS E ATRASOS NAS CONSULTAS E DECLÍNIOS NA SEGURANÇA ALIMENTAR)
LEVARAM AOS DECLÍNIOS MAIS SUBSTANCIAIS NA SAÚDE MENTAL E COMPORTAMENTAL DE
UMA FAMÍLIA.
-ESSAS CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICAS NEGATIVAS E O DECLÍNIO DA SAÚDE MENTAL ENTRE
PAIS E FILHOS, COMBINADOS COM O TRAUMA DA EXPOSIÇÃO À VIOLÊNCIA,
PROVAVELMENTE TERÃO IMPACTOS NEGATIVOS SUBSTANCIAIS PARA AS CRIANÇAS A LONGO
PRAZO.



Fonte: The pandemic paradox: The consequences of COVID-19 on domestic violence. Clin Nurs. 
2020;00:1–3.
https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1111/jocn.15296

Essa pandemia cria um paradoxo em relação à segurança em casa;

É uma questão a que todos devemos prestar atenção;

Governos de todo o mundo pediram a todos nós que 

participássemos do combate ao COVID-19 ficando em casa,

mas também é importante uma atenção crítica ao que isso 

significa para muitas mulheres e crianças.

https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1111/jocn.15296


Fonte: End Violence against Children. (2020). Protec]ng children during the COVID-19 outbreak: Resources to reduce violence and
abuse. Available at hbps://www.end-violence.org/protec]ng-children-during-COVID-19-outbreak

https://www.end-violence.org/protecting-children-during-COVID-19-outbreak


Fonte: Campbell, AM. An increasing risk of family violence during the Covid-19 pandemic: Strengthening 
community collaborations to save lives. FSIR 2 (2020) 100089
https://reader.elsevier.com/reader/sd/pii/S2665910720300384?token=5F2A312BC66A1B5E277E66DA3724
E065E65120DE9AC66A75494C08063A7D44D7538000A91634B0E7855A0989A57CE4D2

“clama pela importância da comunidade – olhar
atento a esta demanda”

https://reader.elsevier.com/reader/sd/pii/S2665910720300384?token=5F2A312BC66A1B5E277E66DA3724E065E65120DE9AC66A75494C08063A7D44D7538000A91634B0E7855A0989A57CE4D2


Fonte: Marques, ES e cols.  A violência contra mulheres, crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela COVID-19: panorama, motivações e formas  de 
enfrentamento. Cad. Saúde Pública 2020; 36(4):e00074420https://www.scielo.br/pdf/csp/v36n4/1678-4464-csp-36-04-e00074420.pdf

- Para muitas mulheres, as medidas emergenciais  aumentam o trabalho doméstico e o 
cuidado com crianças, idosos e familiares doentes;
- Restrições de movimento, limitações financeiras e insegurança generalizada também 
encorajam os abusadores, dando-lhes poder e controle adicionais.

“Para muitas mulheres, as medidas emergenciais aumentam o trabalho
doméstico e o cuidado com crianças, idosos e familiares doentes;

Restrições de movimento, limitações financeiras e insegurança generalizada
também encorajam os abusadores, 

dando-lhes poder e controle adicionais”.

https://www.scielo.br/pdf/csp/v36n4/1678-4464-csp-36-04-e00074420.pdf


FONTE: https://doi.org/10.1590/1984-0462/2021/39/2020267

https://doi.org/10.1590/1984-0462/2021/39/2020267


FONTE: hbps://doi.org/10.1590/1984-0462/2021/39/2020267

https://doi.org/10.1590/1984-0462/2021/39/2020267


ano/mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

2018 427 406 454 431 448 426 401 476 519 560 553 529 5630

2019 474 487 485 490 562 471 507 516 589 679 625 504 6389

2020 474 509 440 291 345 410 349 391 529 573 531 476 5318

2021 364 434 464 492 313 2067

Um ano depois, em SC

Tabela 3: NoIficações de violência infantojuvenil em Santa Catarina, SINAN, 01/2018 – 05/2021.

Fonte: DIVE – SC, 06/2021.

< 16,8%!!!



Um ano depois, em SC

Fx Etaria 2019 2020 2021* Total
< 1 ano 743 744 358 1845
1 a 4 anos 990 1075 471 2536
5 a 9 anos 661 681 291 1633
10 a 14 anos 1660 1164 459 3283
15 a 19 anos 2335 1654 488 4477
Total 6389 5318 2067 13774
Fonte: DIVE – SC, 06/2021.
* Até 31.05.2021.

Tabela 4: Notificações de violência infantojuvenil, segundo faixa etária das vítimas, em 
Santa Catarina,  SINAN, 01/2018 – 05/2021.



Um ano depois, em SC

Tabela 5: Notificações de violência infantojuvenil, segundo sexo das vítimas,  em Santa Catarina, 
SINAN, 01/2018 – 05/2021.

Fx Etaria Masculino Feminino Total
< 1 ano 952 892 1845

1 a 4 anos 1220 1316 2536
5 a 9 anos 654 979 1633

10 a 14 anos 683 2600 3283
15 a 19 anos 1317 3160 4477

Total 4826 8947 13774
Fonte: DIVE – SC, 06/2021.



Um ano depois, em SC
Tabela 6: Notificações de violência infantojuvenil, segundo tipologia,  em Santa Catarina, 
SINAN, 01/2018 – 05/2021.

Fonte: DIVE – SC, 06/2021.
* Até 31.05.2021

Tipologia 2019 2020 2021* Total
Negligência/Abandono 1845 1879 945 4669
Física 2030 1162 323 3515
Sexual 1343 1262 431 3036
Psicológica 784 490 160 1434



Um ano depois, em SC
Tabela 7: Notificações de violência infantojuvenil, segundo 10 municípios com mais 
notificações,  em Santa Catarina, SINAN, 01/2018 – 05/2021.

Fonte: DIVE – SC, 06/2021.
* Até 31.05.2021

Municípios 2019 2020 2021* Total
Joinville 1280 1350 531 3161
Criciúma 684 583 218 1485
Florianópolis 570 429 181 1180
Itajaí 354 353 288 995
São José 396 264 132 792
Blumenau 252 263 113 628
Balneário Camboriú 139 179 53 371
Pomerode 111 143 42 296
Jaraguá do Sul 169 89 33 291
Chapecó 140 83 24 247





Lei 23.643, de 2020, obriga condomínios residenciais a informarem aos 
órgãos de segurança sobre episódios ou indícios de violência domésCca 
em suas dependências comuns e privaIvas. MG 

Lei 23.644, de 2020, que trata do registro desse Cpo de ocorrência por 
meio do sistema de delegacia virtual, durante a pandemia. 

Fonte: https://danubiasanttos.jusbrasil.com.br/noticias/850533032/nova-lei-obriga-sindico-a-comunicar-violencia-
domestica?ref=feed

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=23643&comp=&ano=2020
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=23644&comp=&ano=2020
https://danubiasanttos.jusbrasil.com.br/noticias/850533032/nova-lei-obriga-sindico-a-comunicar-violencia-domestica?ref=feed




https://www.pm.sc.gov.br/noticias/cnj-lanca-campanha-nacional-para-incentivar-denuncia-de-violencia-domestica7/2/21 39



Fonte: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14022-7-julho-2020-790393-norma-pl.htmlo atendimento às víEmas é considerado serviço essencial! 



FLUXOGRAMA DE NOTIFICAÇÃO
SUSPEITA/CONFIRMAÇÃO DE VIOLÊNCIA INTERPESSOAL E AUTOPROVOCADA 

INFANTOJUVENIL

Violência Sexual Infantojuvenil

É ato de violência contra a liberdade sexual baseado na relação de poder, na qual crianças e adolescentes são 
usados na prática sexual por qualquer pessoa, por meio de violência física, psicológica, ameaça, coerção, sedução 

ou indução. A violência, compreende tanto o abuso quanto a exploração sexual, e nesta há ganho financeiro.

Definição de caso

COMO PROCEDER?

Toda suspeita ou confirmação de Violência Doméstica/Intrafamiliar ou Extrafamiliar/Comunitária 
contra crianças e adolescentes

Acolhimento em Unidade de 
Saúde, Unidade ESF, UPAs, 
Centros de Especialidades, 

Consultórios médicos públicos 
e privados e Hospitais.1

Violência Sexual 
Notificação SINAN 

Obrigatória e Imediata 
em até 24 horas

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA MUNICIPAL

Encaminhar a NOTIFICAÇÃO/investigação para digitação, monitoramento, consolidação 
e análise de dados epidemiológicos.4

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

É OBRIGATÓRIO nos casos de violência perpetrada contra crianças e adolescentes, com idade até 18 anos!

Negligência/Abandono/ 
Outras Violências3
Notificação SINAN 

Obrigatória e Semanal

Tentativa de 
Suicídio/Automutilação

Notificação SINAN Obrigatória 
e Imediata em até 24 horas

Notificar no SINAN e Comunicar o Conselho Tutelar2
(Todos os profissionais de Saúde)

Anamnese, Tratamentos dos problemas diagnosticados, 
Exames e Encaminhamentos

Casos de Violência Doméstica/Intrafamiliar

Serão objetos de NOTIFICAÇÃO as violências 
sexuais, autoprovocadas, o tráfico de pessoas, o 
trabalho escravo, o trabalho infantil, a tortura, a 
intervenção legal e as violências homofóbicas 

contra mulheres e homens em todas as idades.

Casos de Violência Extrafamiliar/Comunitária

SOMENTE serão objetos de NOTIFICAÇÃO as 
violências contra crianças, adolescentes, 
mulheres, pessoas idosas, pessoa com 

deficiência, indígenas e população LGBT.

Observações:
1- Estabelecimentos de Saúde: Realizam preenchimento da Notificação/Investigação no SINAN, realiza acompanhamento das 
crianças/adolescentes, encaminhamentos assistenciais e para Vigilância Epidemiológica Municipal.
2- Comunicação deve ser realizada ao Conselho Tutelar ou outro órgão de proteção à criança e ao adolescente. Pode ser uma cópia da 
Notificação do agravo violência do SINAN.
3- Negligência/Abandono; NÃO são objeto de Notificação de Violência os seguintes casos: Crianças/adolescentes sem certidão de nascimento, 
sem vacinação e/ou sem carteira de vacinação e sem relato de violência .
4- Encaminhar via original da Notificação/Investigação para Vigilância Epidemiológica Municipal e cópia permanece no estabelecimento de 
saúde notificador.

Legenda de Siglas:
SINAN: Sistema de informação de Agravos de Notificação • ESF: Estratégia da Saúde da Família • UBS: Unidade Básica de Saúde

O QUE DEVE SER NOTIFICADO?



Fonte: internet



Fonte: internet



http://www.dive.sc.gov.br/index.php/d-a/item/acidentes-e-violencias

http://www.dive.sc.gov.br/index.php/d-a/item/acidentes-e-violencias


Obrigada!

equipeapoiohijg@gmail.com e vanessa.platt@ebserh.gov.br

mailto:equipeapoiohijg@gmail.com
mailto:vanessa.plat@ebserh.gov.br

